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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 076/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.651.256/0001-07, com sede na Rua São Joaquim, nº 792, Bairro 

Cristo Rei, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85602-080, Telefone (46) 99918-7626, 

e-mail: megatopeventos@hotmail.com, representada por seu administrador, Sr. Marco Aurélio Dias 

Teixeira, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 5.051.923-6 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 

023.731.769-98, ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 

17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 076/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para locação de Palco 

profissional para show, sonorização de grande porte, grade de contenção, camarim e gerador de 

energia 260kva, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme 

descrito no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 076/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 57.989,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e oitenta e nove reais), de acordo com a 

proposta abaixo descrita: 

LOTE/GRUPO 01 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 1 Un. 

Palco profissional para show, tamanho 10 metros de 

largura por 12 metros de comprimento, plataforma e 

cobertura, sendo plataforma naval com altura mínima de 1 

metro e 20 cm referente ao solo, escada de acesso lateral e 

proteção conforme NPT de segurança. A cobertura deverá ser 

em alumínio Q30 linha pesada, com braços de sustentação de 

P.A., lona vinilica KP 1000, tencionamento com cabos de aço 

ou cinta conforme a necessidade. Sendo obrigatório a 

montadora disponibilizar de caixas de peso ou mestres de 

sustentação, bem como ponta de eixo. Aterramento com 

laudo de medição e    demais aparatos conforme NPT vigente. 

O Mesmo deverá estar montado 48 horas antes do evento para 

liberação do corpo de bombeiro, bem como ter a ART ou 

RRT apresentada também dentro deste prazo. 

16.995,00 16.995,00 

02 1 Un. 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 

(público estimado de 10 mil pessoas) local aberto, sendo P.A. 

sistema de som de linha de frente com no mínimo 16 caixas 

line aray em Fly com falantes mínimos de 15 polegadas, e 16 

caixas sub grave, sendo falantes mínimos de 18 polegadas. 

Sistema operacional sendo mesa de no mínimo 56 canais 

digitais, tendo como referência PM5D, DIGICOSD, SQ7 para 

19.999,00 19.999,00 
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mesma quantidade de vias de multicabo e periférico para 

sustentação dos mesmos, tão qual grid em alumínio. 

Sistema de sonorização de palco com console de56 canais 

tendo como referência PM5D, DIGICO SC7. MONITOR 

House Mix: Console 56 canais e 32 Outputs Allen Heath 

DLive, SQ 7, Yamaha PM5D RH / DIGICO SD 8, Vi 3000 

com 24 outputs analógicos SOMENTE ACEITAMOS AS 

CONSOLES ACIMA CITADAS 04 microfones wireless 

UR4 ou SLX 04 Sistemas de In Ear PSM 900 ou Seenheiser 

EW 300 (Obrigatório) 01 Sistema Power Play com cabos e 

ligação em Stereo (Obrigatório) 02 Monitores SM 400, bem 

como cabeamento e microfone necessários para sustentação 

instrumental e vocal. 01 Sistema de Side Fill Duplo 16 

Pedestais 04 garras LP. Type your text Backline: 01 

amplificador de baixo Ampeg, Hartke, Tracy Elliot, SWR. 01 

Bateria completa com 5 estantes de pratos DW, Yamaha, 

Pearl Medidas da bateria, Tons 10, 12, 14 e 16 polegadas, 

Bumbo 22” 01 Maquina de Hi Hat, bem como toda sua 

microfonação. Sistema de iluminação contendo 28 beam 200, 

7R, 26 par led RGB, 04 elipsoidal, 08 atomic, 05 mini brut, 

01 console wing malinght, 02 ventiladores, 01 painel digital 

de tamanho mínimo 5X3 com resolução compatível a P06, 02 

varas de lâmpadas par foco. 12 praticáveis tamanho mínimo 

1.20X2.00. 

OBS: Obedecer na integra o rider técnico do artista. 

03 200 Metros 

LOCAÇÃO DE GRADE DE CONTENÇÃO, estrutura   

metálica para segurança medindo 2,00 de comprimento x 1,00 

de altura metros cada peça. 

24,99 4.999,00 

04 1 Un. 

LOCAÇÃO DE 1 CAMARIM NO TAMANHO DE 5X10 

COBERTO E FECHADO com no mínimo:  

- 4 pontos de luz; 

- 6 pontos de ac 110 e 127v 

- Piso Deck(com tapete o carpete): 

- Com 3 espelhos grandes; 

- 7 araras; 

- 3 mesas; 

- 15 cadeiras; 

- Geladeira 

- Sofá 

- Climatização. 

- Cesto de Lixo 

Incluídos no custo as despesas com transporte e instalação 

dos materiais. VÁLIDADE 01 A 05 DIAS COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM E ART INCLUSA 

9.999,00 9.999,00 

05 1 Un. 

LOCAÇÃO DE 01 GERADOR 260 KVA - gerador de 

energia 260 kva, chave reversora automática não podendo 

haver tempo de espera para acionamento em caso de falta de 

energia, chave geral de 800 amperes, carenagem silenciosa 80 

dbs (gerador silenciado), 4 unidades de cabos com 20 mts no 

mínimo e com 01 operador, funcionamento   de   12 horas por 

dia despesas operacionais de transporte e combustível por 

conta da proponente. 

5.998,00 5.998,00 

Valor Total 57.990,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 076/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

227 06.03 13.392.0014 2.024 3.3.90.39.14.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 A Contratada deverá atender à solicitação do Departamento de Educação e Cultura, na data de 24 de 

novembro de 2023, sendo que os objetos devem estar instalados e pronto para utilização 24 horas antes do 

evento, e retirado até 24 horas depois do evento realizado. 

 

5.2 Tendo como local de entrega a Praça da Independência de Marmeleiro. 

 

5.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 
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parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.4 O contrato terá vigência pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, 

até 25 de abril de 2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.5 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Receber e acompanhar a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento. 

 

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor 

especialmente designado. 

 

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos produtos, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Contrato. 

 

7.2 Responsabilizar-se integralmente pela entrega, montagem e desmontagem dos objetos no dia e horário 

deste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente. 

 

7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável aos objetos deste Termo de Referência. 

 

7.4 Manter, durante o fornecimento dos objetos deste Termo de Referência, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.5 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais até os locais 

designados para a entrega. 

 

7.6 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 

7.7 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam surgir, ainda que tais reclamações 

sejam resultantes de atos prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas 

no fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
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7.8 A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às 

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes do fornecimento do objeto deste Termo de 

Referência. 

 

7.9 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE. 

 

7.10 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE. 

 

7.11 Acatar as orientações CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

  

7.12 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá 

dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

7.13 Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de 

conservação, ou que apresentem defeitos, deterioração, furo, qualquer evidência de violação, alterações 

na cor, e aspectos diferentes das características naturais ou que não esteja em conformidade com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (sete) dias. 

 

7.14 As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos ocorrerão à conta da 

CONTRATADA. 

 

7.15 Cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 

prestação do serviço especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento, 

devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

 

7.16 A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 

 

7.17 A CONTRATADA deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação do serviço, 

ficando sujeito à multa em caso de descumprimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 
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sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato será de responsabilidade 

do Diretor do Departamento de Educação e Cultura ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo. 
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9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

9.4 As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citadas acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.   

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

076/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS  

Marco Aurélio Dias Teixeira  

Contratada

 

PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.10.26 
08:33:41 -03'00'

MARCO AURELIO DIAS 
TEIXEIRA:0237317699
8

Assinado de forma digital por 
MARCO AURELIO DIAS 
TEIXEIRA:02373176998 
Dados: 2023.10.26 11:00:35 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 076/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS 

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de Palco profissional para show, sonorização de grande 

porte, grade de contenção, camarim e gerador de energia 260kva, atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura. 

 

VALOR TOTAL: R$ 57.989,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e oitenta e nove reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data 

de sua assinatura, ou seja, até 25 de abril de 2024. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Atos Oficiais Sábado, 28.10.2023 - Nº 7.820  JORNAL DE BELTRÃO  1A
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE DOIS 
VIZINHOS E REGIÃO - SINSERMUP

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE DOIS VIZI-
NHOS E REGIÃO - SINSERMUP, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob n.º 78.686.854/0001-60, situada à Avenida Rio Grande 
do Sul, nº 956, Centro Sul, CEP 85.660-000, Dois Vizinhos/PR, represen-
tada por sua presidente, ELIZIANE MARIA CRESTANI, abaixo assinada, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Legislação 
Vigente, CONVOCA todos os associados que sejam servidores públicos 
municipais da Prefeitura de Verê para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada dia 01 de outubro de 2023, quarta-feira, na 
Câmara Municipal de Vereadores da cidade de Verê - PR, com Primeira 
Convocação às 18h00 com maioria absoluta dos servidores públicos, e 
em Segunda Convocação as 18h30min com qualquer número de servi-
dores públicos presentes, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1) leitura 
do edital de convocação; 2) apresentar a proposta do Poder Executivo de 
Verê quanto ao novo plano de carreiras; 3) Analisar e Votar a proposta 
do novo plano de carreiras; 4) Avaliar e votar Estado de greve do fun-
cionalismo público do município de Verê; 5) Avaliar e votar a Paralisação 
do serviço público com a manutenção parcial dos serviços essenciais do 
município de Verê; 5) assuntos gerais.  Dois Vizinhos, 28 de outubro de 
2023. Subscritor: Eliziane Maria Crestani, Pres. SINSERMUP.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 35/2023

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 03/2023
Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no do 
Art. 25 da Lei nº 8.666/93, ratifico o presente processo nas seguintes 
condições:

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

   
 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM FORNECEDOR QTDE UNIT. TOTAL 
 1 1 Executar o atendimento na Unidade Municipal 

de Saúde do plantão médico para o 
atendimento de urgência/emergência, realizar o 
acompanhamento dos pacientes em 
observação, transferência de pacientes graves 
e eventuais auxílios em cirurgias com turno de 
trabalho de 12:00 (doze horas) no horário 
compreendido das 19:00 horas às 07:00 horas 
e das 07:00 horas às 19:00horas em dias 
normais de atendimento.

CLÍNICA SILVA E 
CIA LTDA 

40 1.450,00 58.000,00 

1 2 Executar o atendimento na Unidade Municipal 
de Saúde do plantão médico para o 
atendimento de urgência/emergência, realizar o 
acompanhamento dos pacientes em 
observação, transferência de pacientes graves 
e eventuais auxílios em cirurgias com turno de 
trabalho de 12:00 (doze horas) no horário 
compreendido das 19:00 horas às 07:00 horas 
e das 07:00 horas às 19:00horas em finais de 
semana, feriados. 

CLÍNICA SILVA E 
CIA LTDA 

50 1.550,00 77.500,00 

 
Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR 
CLÍNICA SILVA E CIA LTDA 135.500,00 

 
Salto do Lontra, 27 de outubro de 2023 
 
 
 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2023 
OBJETO: credenciamento instituições privadas prestadoras de serviços em saúde, visando à prestação 

dos serviços de médico na especialidade de pediatria, clinico geral e plantão médico, para 
atender de forma complementar a rede de assistência à saúde do Município de Salto do Lontra

 

CONTRATADO: CLÍNICA SILVA E CIA LTDA
 

CNPJ: 30.317.908/0001-94
 
 

VALOR: 135.500,00 
 

VIGÊNCIA: 27/10/24 
 

FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr
 

Salto do Lontra, Sexta-Feira, 27 de outubro de 2023 
 

 
 

 

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 280/2023- TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
OBJETO: Formação de Registro de Preços visando à eventual AQUISI-
ÇÃO DE EPI’S, UNIFORMES E MATERIAIS PARA OS AGENTES DA 
DEFESA CIVIL desta municipalidade, de acordo com o Decreto Estadual 
5393/2020 
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 20 de novembro de 2023 às 08:30h

Prefeitura Municipal de Realeza
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  Edital de Tomada de Preços Nº 011/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de ajardinamen-
to e pergolados, para revitalização do parque urbano (Lago Municipal 
Guilherme Rover), com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 
887364/2019 - MTUR/CAIXA e contrapartida do Município de Nova Pra-
ta do Iguaçu - Pr.
A Comissão Permanente de licitação, seguida pela Autoridade Supe-
rior Competente, comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS acima descrito, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu:

Prefeitura Municipal de Nova Prata 

 

HABILITAR AS SEGUINTES PROPONENTES: 
Nº EMPRESA 

01 B-Eng Construtora Ltda – CNPJ Nº 45.185.415/0001-15 
E INABILITAR AS SEGUINTES PROPONENTES: 

Nº EMPRESA MOTIVO 

01 Rocker Construções Ltda – CNPJ Nº 
21.087.999/0001-28 

Considerando o processo administrativo nº 
001/2023, instaurado por essa municipalidade o qual 

decidiu pela proibição de contratação. 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sentir 
prejudicada, para interposição de recurso. 
Nova Prata do Iguaçu – Pr, 27 de outubro de 2023. 
   DENIVAL DA SILVA OLIBONI    SÉRGIO FAUST 
    Presidente C.P.L.     Prefeito Municipal 
                 De acordo 
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF:  Edital de Tomada de Preços Nº 012/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de muro no CMEI Arthur Gruber Biandaro, com recursos 
próprios do Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr. 
A Comissão Permanente de licitação, seguida pela Autoridade Superior Competente, com base no 
parecer técnico, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
acima descrito, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu: 
HABILITAR AS SEGUINTES PROPONENTES: 

Nº EMPRESA 

01 JVM Produções Artísticas Ltda – CNPJ Nº 18.999.598/0001-30 

E INABILITAR AS SEGUINTES PROPONENTES: 
Nº EMPRESA MOTIVO 

01 
Rocker Construções Ltda – 
CNPJ Nº 21.087.999/0001-
28 

Considerando o processo administrativo nº 001/2023, instaurado por 
essa municipalidade o qual decidiu pela proibição de contratação. 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sentir 
prejudicada, para interposição de recurso. 
Nova Prata do Iguaçu – Pr, 27 de outubro de 2023. 
   DENIVAL DA SILVA OLIBONI    SÉRGIO FAUST 
    Presidente C.P.L.     Prefeito Municipal 
               De acordo 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 
(Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações). 
O MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através do Prefeito Municipal, tendo 
em vista parecer jurídico, incidindo-se no caso epígrafe o disposto no Inciso I do Artigo 24 da Lei nº 
8.666/93 e Decreto nº 9.412/2018, comprova-se conforme caso em tela a dispensa de licitação, quanto à 
Contratação de empresa especializada em serviços de sondagem SPT e testes de Percolação 
de Solo no Loteamento Habitacional de Nova Prata do Iguaçu. 

Item Descrição UND QTDE Valor 
Unitário 

Valor 
total 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis con-
tados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao res-
pectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sentir 
prejudicada, para interposição de recurso.
Nova Prata do Iguaçu – Pr, 27 de outubro de 2023.
 DENIVAL DA SILVA OLIBONI           SÉRGIO FAUST
           Presidente C.P.L.         Prefeito Municipal

De acordo

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023
(Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações).

O MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, 
através do Prefeito Municipal, tendo em vista parecer jurídico, incidin-
do-se no caso epígrafe o disposto no Inciso I do Artigo 24 da Lei nº 
8.666/93 e Decreto nº 9.412/2018, comprova-se conforme caso em tela 
a dispensa de licitação, quanto à Contratação de empresa especializada 
em serviços de sondagem SPT e testes de Percolação de Solo no Lote-
amento Habitacional de Nova Prata do Iguaçu.

• As proponentes ficam cientes de que o município não é obrigado a 
adquirir a quantidade total descrita no Anexo I, podendo a aquisição ser 
integral, parcial ou mesmo não ocorrer, caso não necessite dentro do 
tempo contratado. 
• Fica a critério das proponentes, se considerarem necessário, o agen-
damento de visita, para sanar qualquer dúvida quanto aos serviços.
• Todos os serviços serão acompanhados e analisados pelos técnicos 
do município, e deverão seguir os padrões exigidos pelos órgãos com-
petentes.
• Quando solicitado, a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para entrega, após a ordem de serviços.
•  Esse prazo, só poderá ser alterado com autorização do responsável, 
após análise da complexidade do projeto ou atrasos advindos de situa-
ções não previstas, desde que justificadas.
• Quando solicitado, o profissional designado pela contratada deverá 
apresentar-se no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após so-
licitação, no departamento de projetos do município, para retirada da 
ordem de serviços, com os dados do projeto a ser desenvolvido, ou alte-
rações necessárias, quando for o caso.
• Será fornecido a contratada, os mapas e demais documentos necessá-
rios para a elaboração dos projetos contratados.
• Caso as sondagens e testes retornem para adequações, a contratada 
será responsável por todas as alterações, quantas vezes forem neces-
sárias, sem custo adicional ao valor contratado.
• As alterações e adequações deverão ser entregues num prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, sob pena de aplicação 
dos sansões cabíveis e rescisão de contrato.
• É de responsabilidade da contratada a emissão e pagamento de ARTs 
e demais taxas, relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com 
a legislação vigente.
• As despesas decorrentes desta contratação, bem como todos os im-
postos recaídos pelos encargos de seus funcionários, durante a vigência 
do contrato, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.
DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 27.008,21 (vinte e sete mil, oito 
reais e vinte e um centavos)
DA EMPRESA CONTRATADA: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA EM PROJETOS LTDA – CNPJ Nº 34.831.047/0001-19.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados imedia-
tamente, a partir da ordem emitida pelo Município e deverão ser entre-
gues em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá a vigência de 03 (três) me-
ses, contados a partir da data de sua assinatura.
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante a apresenta-
ção da Nota Fiscal, em até 30 dias da sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato.
OBS: Demais informações encontram-se dispostas no Termo de Refe-
rência, o qual é parte integrante desta contratação.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 27 de outubro de 2023.
SÉRGIO FAUST

Prefeito Municipal

 

 

Item Descrição UND QTDE Valor 
Unitário 

Valor 
total 

01 
Execução de 12 (doze) furos de sondagem SPT 
(Standart Penetration Test) com apresentação de 
laudos de acordo com as normas técnicas exigidas. 

UND 01 19.292,10 19.292,10

02 
Execução de 06 (seis) testes de Percolação de Solo 
(visando a absorção de água para a implantação de 
sistema de esgoto) com apresentação de laudo de 
acordo com as normas técnicas exigidas. 

UND 01 7.716,11 7.716,11

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2023

(Pregão Eletrônico Nº 076/2023 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS
OBJETO: Contratação de empresa para locação de Palco profissional 
para show, sonorização de grande porte, grade de contenção, camarim 
e gerador de energia 260kva, atendendo as necessidades do Departa-
mento de Educação e Cultura.
VALOR TOTAL: R$ 57.989,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e oi-
tenta e nove reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 
(seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 25 de 
abril de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de outubro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato Contrato N° 3743/2023

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: Camminare Máquinas e Empreendimentos Ltda – EPP, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 35.741.144/0001 – 83.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
van e veículo automotor, novos, para uso do Departamento Municipal 
de Saúde, em conformidade com a Resolução SESA/PR nº 1108/2023, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 086/2023.
Valor do Contrato: R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais).
Vigência: 26 (vinte e seis) de Outubro de 2023 até 26 (vinte e seis) de 
Abril de 2024.
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Outubro de 2023.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 228/2022 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de estofaria em geral 

 

CONTRATADO: DIRCEU DAL BOSCO ME 
 

CNPJ: 10.603.833/0001-09 
 
 

VALOR: 59.400,00 
 

VIGÊNCIA: 26/10/24 
 

FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 
 

Salto do Lontra, Quinta-Feira, 26 de outubro de 2023 
 
 

 
FERNANDO ALBERTO CADORE - Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº. 23/2023 CONSUD-PR.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste - Con-
sud, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no arti-
go 15 do estatuto em vigor, e após cumprir todas as etapas do Concurso 
Público nº 01/2023.
TORNA PÚBLICO
1. A convocação de Candidatos abaixo relacionados, aprovados no Con-
curso Público nº 01/2023, para que no prazo de 07 (sete) dias úteis, se 
apresentem junto ao Departamento de Recursos Humanos, do Consud 
Sito a Rodovia Contorno Vitório Traiano nº 501, Bairro Água Branca, 
Francisco Beltrão Paraná, de segunda a sexta feira das 08:00 as 12:00h 
e das 13:00 as 17:00 horas, para habilitar a respectiva contratação:

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 
30 de outubro de 2023, durante o horário de expediente da Prefeitura, 
através de solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 26 de outubro de 2023.
DIANA BAMBERG

Pregoeira

1. Os candidatos acima convocados deverão comparecer perante ao 
Departamento de Recursos Humanos do CONSUD de Francisco Bel-
trão, no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da publicação deste Edi-
tal, munido dos seguintes documentos, ORIGINAL E CÓPIAS: RG, CPF, 
Título de Eleitor, Comprovante de Votação na última eleição, compro-
vante de residência, Carteira de Trabalho (física ou digital, que contenha 
nº do pis), Certificado Militar, se do sexo masculino, Atestado Médico de 
Saúde física e Mental (será agendado pelo Consud), carteira de vacina-
ção atualizada, Documentos comprobatórios de escolaridade, conforme 
o requisito de formação específico para cada função, item 2.0 do Edital 
do Concurso 01/2023, certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não 
acumulação de Cargos Públicos de acordo com a Constituição Federal 
1998 Art. 37, Certidão negativa de antecedentes criminais dos locais de 
residência dos últimos 5 anos e Conta bancaria, (cópia do cartão bancá-
rio onde contenha nº da agência e conta), da qual seja titular.
O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perca da vaga.

Francisco Beltrão, 27 de outubro de 2023.
Jean Pierr Catto - Presidente CONSUD

 
 
 
 

 

 
 
 

CARGO ENFERMEIRO 
Classificação nº de 

Inscrição 
Candidato 

 
6º 19 TATIANA MONSCH 
7º 2165 ANDREIA BUZINARO AVACI 

 
CARGO ANALISTA EM INFORMÁTICA 

Classificação nº de 
Inscrição 

Candidato 
 

2º 482 EDER ANTUNES DE BRITO 
 

CARGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (AFRODESCENDENTE) 
Classificação nº de 

Inscrição 
Candidato 

 
1º 501 JOAO CASSIO VIEIRA DE ANDRADE 

Presidente CONSUD 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 012/2023
Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas dependências da Câmara Muni-
cipal de Vereadores, e dá outras providências. 
VALDECIR BALDESSAR, Presidente da Câmara Municipal de Salto do 
Lontra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas em Lei.
D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salto do Lontra – PR, no dia 03 de novem-
bro de 2023.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná em 27 de outubro de 2023.

VALDECIR BALDESSAR
Presidente 

Câmara Municipal de Salto do Lontra
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00 
Rec. Piso Paranaense de Assistência Social - PPASI – 
Expansão (19711) 

949 18.750,00 

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00 Repasse para o Transporte Escolar (142) 119 18.000,00 

TOTAL   144.245,33 

TOTAL GERAL   761.060,76 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Marmeleiro-PR, 30 de outubro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro  
 

PORTARIA Nº 7.184, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68 da Lei 
Municipal nº 2.095 de 23 de setembro de 2013, considerando o processo nº 1854/2023, Atestado Médico, Laudo do Médico 
do Trabalho. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a servidora RAKEL GAVA, matriculada sob o nº 16438/1, regime estatutário, cargo de Agente de 
Combate à Endemias - PSF, lotada no Departamento de Saúde, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, 
pelo período de 14 (quatorze) dias, de 18/10/2023 a 31/10/2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18/10/2023. 
 
Marmeleiro, 27 de outubro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2023 
(Pregão Eletrônico Nº 076/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de Palco profissional para show, sonorização de grande porte, grade de 
contenção, camarim e gerador de energia 260kva, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL: R$ 57.989,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e oitenta e nove reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 25 de abril de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 26 de outubro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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